
 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 28/05/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO. 

 

 

 

Ao 28º (vigésimo oitavo) dia do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual 

e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 18ª Sessão Ordinária. 

Presentes a EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Presidente), o EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS, o EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e o EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. Ausente o EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 

representar pela EXMA. DRA.  LIDUINA MARIA LEITE DE ALBUQUERQUE. A Defensoria 

Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ATÁLO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram 

secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A 

EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 

submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.1. 

PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0165682-69.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: JAYSA - Jatay Pedrosa Automóveis Ltda. Advogado: Afrânio 

Melo Júnior (OAB: 7367/CE). Advogado: Rosa do Socorro da Conceição Moreira (OAB: 12296B/CE). 

Apelada: Roberta Bezerra Viana. Advogado: Daniel Sucupira Barreto (OAB: 17070/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado” 1.2 – 0398267-89.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 

4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: Djalma Sarmento de Figueiredo Junior. 

Agravante: Julio César Sarmento de Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar Pessoa (OAB: 3215/CE). 

Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Agravado: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogada: Sandra Mara 

Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.3 - 0009197-51.2013.8.06.0043/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara da Comarca de Barbalha. Embargante: 

Marchet de Sá Barreto Callou. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 

Embargada: Maria do Socorro Grangeiro Feitosa. Advogada: Maria Alice dos Santos Pinto (OAB: 

6913/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado” 1.4 - 0216416-48.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. 

Apelante: Jader Ataide Filho. Advogado: Venâncio Camurça Magalhães Júnior (OAB: 37458/CE). 

Apelado: Videomar Rede Nordeste S.A. - Multiplay. Advogado: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 

(OAB: 128998/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 – 0149733-05.2017.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Maridisa Maria Cavalcante Martins. Apelante: 

Ravel Cavalcante Martins. Advogado: Haylton de Souza Alves (OAB: 27716/CE). Advogado: Matias 

Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). 

Advogada: Cláudia Pimentel (OAB: 36232/CE). Advogado: Hugo Alves Bittencourt (OAB: 21192/CE). 

Advogado: Bernardo Macêdo Martins (OAB: 40156/CE). Apelante: Jardel Cavalcante Martins. 

Apelante: Jardele Cavalcante Martins. Apelado: Maraponga Transportes Ltda. Advogado: Antônio 

Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Advogado: Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 12392/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.6 - 0280825-96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. 

Apelante: Telma Helena Nobre Aguiar. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 

21484/CE). Apelada: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire (OAB: 35668/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.7 - 0636460-55.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara 

Cível. Agravante: Estar Bem Indústria Comércio e Armazenagem Ltda. Advogado: Juliana Motter 

Araújo (OAB: 25693/PR). Agravado: Estar Bem Soluções Saudáveis Ltda. Advogado: Bruno de 

Carvalho Figueiredo (OAB: 24010/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0636460-

55.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Estar Bem 

Indústria Comércio e Armazenagem Ltda. Advogado: Juliana Motter Araújo (OAB: 25693/PR). 

Agravado: Estar Bem Soluções Saudáveis Ltda. Advogado: Bruno de Carvalho Figueiredo (OAB: 

24010/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 



 

 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.9 - 0638882-

03.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 

Agravante: MARIA EMILY ALVES PEDROSA. Advogado: MANOEL HENRIQUE MARTINS 

(OAB: 514829/SP). Agravado: Antônio Elzon Alves Pedrosa. Def. Público: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0206325-64.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - 

Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: L. G. de L.. Def. 

Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 0213570-58.2022.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.Apelante: Pouchain & Bonfim Advocacia. Advogado: 

Luciano Pouchain Bomfim (OAB: 22770/CE). Apelada: Danúzia Gomes de Matos Guimarães. 

Advogada: Virginia Maria Lima Bezerra (OAB: 9879/CE). Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 

13371A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0169204-75.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Mathias Melo & Cia. Ltda. - ME. Advogada: Samara Silva 

Barroso Dias (OAB: 5510/CE). Advogada: Ana Carolina Lobo Bandeira (OAB: 25239/CE). Apelado: 

Ari Maia de Freitas. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Advogada: Lariane 

Citó Pereira (OAB: 31339/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.13 - 0210436-23.2022.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família. Apelante: L. M. S. e outro.Advogada: Marcele 

Caroline Maciel de Alencar (OAB: 18951/CE). Apelado: L. H. de L. S.. Advogada: Luciana Maria da 

Silva Brito Rodrigues (OAB: 19086/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0150186-63.2018.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.Apelante: C. A. G. P. G.. Advogada: Antônia Marília 

Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE). Advogado: Sérgio Augusto Sales Ximenes Ávila (OAB: 

16391/CE). Apelado: P. G. I. P. LTDA M.. Advogado: Pedro Philomeno Ferreira Gomes Neto (OAB: 

1469/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0202674-40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - 

Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda.. 

Apelante: Mairton Ferreira Paiva. Advogado: Alexandre Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: 



 

 

Eduarda Maiato de Andrade. Apelado: José Leôncio de Andrade Neto. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia Zanzini de Andrade. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0213427-16.2015.8.06.0001 - Apelação 

Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.Advogado: David Sombra Peixoto 

(OAB: 16477/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Apelado: Robério Lopes Lima. 

Advogado: Aléxis Mendes Bezerra (OAB: 19935/CE). Advogada: Lyanna Raquel de Holanda E Silva 

Mendes (OAB: 20102/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0185055-23.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Camargo & Brito Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: 

Pajé Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Parque Verde Empreendimentos Imobiliários. 

Apelante: CEL CONI Engenharia Ltda. Apelante: Contacto Construções Ltda. Apelante: José 

Valdiberto Loureiro de Oliveira. Apelante: Maristela Colares Camargo de Brito. Apelante: José 

Antonio Ottoni Jordão. Advogado: Samuel Nogueira Matoso (OAB: 28553/CE). Apelada: Geomara 

da Costa Rodrigues. Advogado: Niord Castelo Branco Miranda Neto (OAB: 33532/CE). Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0179997-

39.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apdo: Jeane Mara Ponsiano 

Soares dos Reis. Advogado: Niord Castelo Branco Miranda Neto (OAB: 33532/CE). Apte/Apdo: Pajé 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: Camargo e Brito Empreendimentos Imobiliarios. 

Apte/Apdo: Parque Verde Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe. Apte/Apdo: Cel Coni 

Engenharia Ltda. Apte/Apdo: Contacto Construções Ltda. Apte/Apdo: José Valdiberto Loureiro de 

Oliveira. Apte/Apdo: Maristela Colares Camargo de Brito. Apte/Apdo: José Antônio Ottoni Jordão. 

Advogado: Samuel Nogueira Matoso (OAB: 28553/CE). Advogado: José Rafael Vasconcelos 

Maranhão (OAB: 30349/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0050055-22.2020.8.06.0030 - Apelação Cível - 

Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Francisca Aurilene Pereira Silva. 

Advogada: Edênia Mara Araújo Siqueira (OAB: 23716/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0152566-59.2018.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Reserva Jardim Incorporações SPE Ltda. 

Apelante: MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa 

(OAB: 80055/MG). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Apelada: Luciana Lima 

dos Santos. Advogada: Ana Karla Fonteles Cavalcanti (OAB: 23086/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 



 

 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.21 - 0018215-

55.2016.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: 

Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Apelado: Vandemberg Barbosa de Castro. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0052489-09.2021.8.06.0075 - Apelação Cível - 

Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Fabio Augusto Portela Oliveira. Apelante: 

Lisa Maressa Monteiro Farias. Advogado: André Luis Dias Soutelino (OAB: 323971/SP). Advogado: 

Rafael Rodrigues Rezende Leite (OAB: 445473/SP). Apelado: Tam Linhas Aéreas S/A. Advogado: 

Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0213611-59.2021.8.06.0001 - Apelação Cível 

- Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apdo: Jéssica Carvalho Barbosa. Advogada: Jéssica Carvalho 

Barbosa (OAB: 27211/CE). Apte/Apdo: MRV MRL Plural 1 Incorporações SPE LTDA. Apte/Apdo: 

MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho (OAB: 26986/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.24 - 

0137333-85.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: MD CE - José 

Américo Construções SPE Ltda.. Apelante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Advogada: Emília 

Moreira Belo (OAB: 23548/PE). Apelado: Thales Martins Marques. Apelada: Camila Lima Pinheiro 

da Silva. Advogada: Nayana Cruz Ribeiro (OAB: 23209A/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.25 - 0201293-23.2022.8.06.0029 - 

Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: Adalberto Moreira de 

Oliveira. Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade (OAB: 38088/CE). Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Apelado: Edilaine Aparecida Feliciano. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para anular 

a sentença sem resolução do mérito”. 1.26 - 0213905-48.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: 

José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 

20746/CE). Apelado: Maria Vilca Soares. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 



 

 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 

- 0630284-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. 

Agravante: Marilya Marques Benevides. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). 

Agravado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

(OAB: 23255/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.28 - 0637200-47.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara 

Cível. Agravante: Francisco de Assis Ribeiro da Silva. Agravante: Evando Amaral de Almeida. 

Agravante: Douglas Weyne Carvalho Barreto. Agravante: Daiane Alves Santiago. Agravante: 

Matheus Santiago da Silva. Agravante: Luiz Carlos Cardoso e Sousa. Agravante: Francisca Liliane 

Alves Santiago. Agravante: Germen Severiano Barros. Agravante: Igor Gadelha Santiago.Agravante: 

Cleber do Nascimento. Agravante: Claudenice Gadelha. Agravante: Hiago Gadelha Santiago. 

Agravante: Rita de Cassia Jerônimo da Silva. Agravante: Daiany Kelly Carvalho Barreto. Agravante: 

Carlos Henrique do Nascimento Silva. Agravante: Marta Alves Santiago. Agravante: Ana Caroline 

Gonçalves da Silva Ribeiro. Advogada: Liduína Maria Sampaio de Castro (OAB: 39802/CE). 

Agravado: João Alceu Diniz Batista. Advogado: Aldemir Pessoa Júnior (OAB: 10843/CE). Advogado: 

Carlos Eduardo Fernandes de Oliveira (OAB: 48374/CE). Advogado: João Victor Façanha Pessoa 

(OAB: 48501/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado.”. 1.29 - 0023595-63.2018.8.06.0128/50000 - Embargos de Declaração 

Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Embargante: Banco Bradesco 

S/A. Advogado: Wagner Barreira Filho (OAB: 1301/CE). Embargado: Jose Lopes Nobre. Advogado: 

Robério Cassius Sampaio Aragão (OAB: 16468/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0203430-49.2022.8.06.0167 - 

Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apte/Apdo: Itamar Ferreira Loiola. 

Advogado: José de Anchieta Loiola (OAB: 32121/CE). Apte/Apdo: Francisco Valdir Martins Sousa 

Junior. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0200337-35.2023.8.06.0170 - 

Apelação Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Maria Eunice 

Rodrigues Beserra. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: 

Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 

23240/CE). Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Advogado: Thiago Pessoa 

Rocha (OAB: 29650/PE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 

23900/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.32 - 0011176-51.2017.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da 



 

 

Comarca de Mombaça.Agravante: Maria Carlos Ferreira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 

(OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira 

Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0625696-10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Matheus Mendes 

Carvalho, Representado Por Claudiana Silva de Carvalho. Advogado: Roberto Gonçalves Ramos Filho 

(OAB: 46649/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado”. 1.34 - 0200704-12.2023.8.06.0121/50000 - Agravo Interno Cível - 

Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê.Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei 

Calderon (OAB: 114904/SP). Agravado: Francisco de Assis do Nascimento. Advogado: Jósimo Farias 

Filho (OAB: 27751/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0626494-68.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. 

Agravante: DIEGO HENRIQUE DE FREITAS E DIAS. Advogado: Antonio Brasileiro Pontes (OAB: 

6088/CE). Agravado: Zurich Minas Brasil Seguros S/A. Advogado: Pedro Torelly Bastos (OAB: 

38364/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.36 - 0201374-35.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca 

de Acopiara. Apte/Apdo: Luis Vieira Costa. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 

27346/CE). Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.37 

- 0166742-48.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Banco 

Citybank S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelado: Lucmath Comercial 

Ltda ME. Advogado: George Lopes Valentim (OAB: 16964/CE). Advogado: Ramon Galvão Fernandes 

(OAB: 18098/CE). Apelado: Comercial Aste de Importação Ltda. Advogado: Sandro Martins (OAB: 

124000/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.38 - 0253218-74.2024.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).Agravado: 

Luiza de Fatima Alencar e Silva. Advogado: Manoel Marques Filho (OAB: 37389/CE). Advogado: 

Mateus Aguiar Marques (OAB: 44668/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 



 

 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0214261-38.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Cláudio Leite.Advogado: Antônio César Guedes Filho (OAB: 

32610/CE). Advogado: João Victor Barreira Cavalcanti (OAB: 35162/CE). Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Advogado: Denis 

Barbosa de Oliveira (OAB: 29642/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0172514-89.2015.8.06.0001/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Ciro Barbosa dos Santos. 

Advogado: Ciro Barbosa dos Santos (OAB: 7387/CE). Advogado: Gustavo Lopes de Souza (OAB: 

29149/CE). Embargada: Zuila da Costa Freitas Alves. Advogado: Venceslau Carvalho de Sousa Junior 

(OAB: 29700/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado” 1.41 - 0256383-03.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: 

Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Embargado: Condomínio Edifício Torremolinos. Advogado: 

Elias Lourinho Firmino (OAB: 27633/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0475807-67.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Olziel Feliciano Januário. Advogado: Nikolas Peixoto Cortez 

(OAB: 17749/CE). Advogado: Daniel Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE). Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Advogado: Carlo Andre de Mello Queiroz (OAB: 26501A/CE). Advogado: Tiago Aquery 

Moraes de Aragão (OAB: 25295/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado.” 

1.43 - 0632873-30.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 

Prontocárdio Pronto Atendimento Cardiológico Ltda – Em Recuperação Judicial. Advogado: José 

Arnaldo Vianna Cione Filho (OAB: 160976/SP). Advogado: Matheus Inácio de Carvalho (OAB: 

248577/SP). Embargado: Medtronic Comercial Ltda.. Advogada: Andréa Pitthan Françolin (OAB: 

226421/SP). Advogado: Renato José Cury (OAB: 154351/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.44 - 0229260-98.2020.8.06.0001/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do 

Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Vouga Veículos e 

Peças Ltda. Advogado: José Patriarca Brandão Souza (OAB: 23569/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 



 

 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0129036-

31.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: 

Fundação Edson Queiroz. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). 

Embargado: Rodney Eduardo Soares Bezerra. Advogado: Vicente Ferreira Vidal Filho (OAB: 

33046/CE). Advogada: Renata Colares dos Santos Soares (OAB: 27375/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.46 - 0166361-

06.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Advogada: 

Eva Cecília Lopes Dias (OAB: 35455/CE). Advogado: José Jackson Nunes Agostinho (OAB: 8253/CE). 

Advogada: Nathália Saraiva Nogueira (OAB: 38008/CE). Embargada: Daniel da Costa Zarza. 

Advogada: Amanda Gabrielle do Nascimento Santos (OAB: 14661/PI). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.47 - 0172253-22.2018.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda..Advogado: 

Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: Johnny Van Beek. Advogado: Edison Medeiros Paixao 

Filho (OAB: 38650/CE). Advogado: Henrique Mota de Aguiar (OAB: 12367/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0799244-

16.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: 

Apolonio Peixe Sales. Advogado: Apolônio Peixe Sales (OAB: 7179/CE). Embargada: Karla Michele 

Vitorino de Oliveira Costa.Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargada: Edna 

Oliveira Peixoto Campos. Advogada: Ana Lívia Santos Gurgel (OAB: 17241/CE). Advogada: 

Raimunda Ferreira Santos Gurgel (OAB: 4527/CE). Embargado: Ligia Linhares Arrais. Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0634704-

79.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Jangada 

Veículos e Peças Ltda.. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Agravada: 

Vania Rocha Cordeiro de Souza. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.50 - 0004387-12.2013.8.06.0050 - Apelação Cível - Bela Cruz/Vara Única da 

Comarca de Bela Cruz. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Rômulo Silva 

Linhares (OAB: 15147/CE). Apelado: Associação Comunitária do Assentamento São José IV- Bela 

Cruz-CE. Advogada: Elaine Cristina de Vasconcelos (OAB: 26479/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 



 

 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0076018-08.2009.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Valorcred Fomento Mercantil Ltda. Soc. 

Advogados: Lucio Paiva Aguiar Advogados Associados (OAB: 372/CE). Apelada: Maria do Socorro 

Jerônimo Dantas. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.52 - 0204314-49.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara 

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio e 

Fundamental Ltda.. Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 12407/BA). Apelada: Carla Joseane 

Rodrigues Figueiredo. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0050625-

75.2020.8.06.0137/50000 - Agravo Interno Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 

5864/CE). Agravado: Igreja Filadelfia dos Milagres. Repr. Legal: José Carlos de Lima. Advogada: 

Nilcélia Benedito da Silva (OAB: 42758/CE). Advogada: Laiza Eveline Bernardino Alves (OAB: 

38556/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.54 - 0000578-90.2008.8.06.0146 - Apelação Cível - Pindoretama/Vara Única da 

Comarca de Pindoretama.Apelante: José Ernande Benicio da Silva. Apelado: Itaú Seguros S/A. 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.55 - 

0005479-69.2013.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 

Apelado: Leônidas Cordeiro Dutra ME. Apelado: Leônidas Cordeiro Dutra. Advogado: Francisco 

Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 10250/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado.``. 1.56 - 0282643-20.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: FORT Nissan Rogaciano Leite. Advogado: Gilmar Coelho de 

Salles Junior (OAB: 13802/CE). Apelante: FORT Motor Ltda. Apelante: FORT Nissan. Apelado: 

Francisco Girlando Viana Procopio. Advogada: Teresinha Alves de Assis (OAB: 35719/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 

0229379-88.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Karlany Braga 

Barroso. Advogado: Celso Ricardo Frederico Baldan (OAB: 15642/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 



 

 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0208502-

30.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Diogo Eduardo de Matos. 

Advogado: César Augusto Frota Ribeiro Filho (OAB: 42412/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.59 - 

0232990-20.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível.Apelante: Aline Vasconcelos 

Chaves e outro. Advogado: Jósimo Farias Filho (OAB: 27751/CE). Apelado: Francisco José Gomes da 

Silva. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Advogado: Daniel de Pontes Alves 

(OAB: 27871/CE). Advogado: Magno Cesar Praça (OAB: 17601/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60 - 0626860-10.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: MCX Participações e  Investimentos 

S.A.. Advogada: Luana Porto (OAB: 46728/CE). Advogado: Francisco José Fonseca Mota (OAB: 

3404/CE). Advogado: Eduardo Barbosa de Araújo (OAB: 15455/RN). Advogada: Aline Gurgel Mota 

Ferreira Gomes (OAB: 18704/CE). Agravado: Benedito José Carneiro Cysne Frota. Advogado: 

Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). Advogada: Roberta Duarte Vasques (OAB: 14140/CE). 

Advogada: Mariana Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogado: Diego Monteiro Maciel Lima 

(OAB: 24142/CE). Advogada: Olga Paiva Bezerra Vasques (OAB: 33397/CE). Advogado: Paulo 

Henrrique Gomes da Silva (OAB: 38701/CE). Advogada: Isabella Alcoforado Campos (OAB: 

41102/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.61 - 0626860-10.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara 

Cível. Agravante: MCX Participações e  Investimentos S.A.. Advogado: Francisco José Fonseca Mota 

(OAB: 3404/CE). Advogado: Eduardo Barbosa de Araújo (OAB: 15455/RN). Advogada: Aline Gurgel 

Mota Ferreira Gomes (OAB: 18704/CE). Agravado: Benedito José Carneiro Cysne Frota. Advogado: 

Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). Soc. Advogados: Vasques Advogados Associados S/S 

(OAB: 730/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“ Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0002641-

28.2003.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Apelado: 

Lúcia Maria de Sousa. Apelado: Francisca Francimar Freire de Sousa. Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.63 - 0002706-28.2000.8.06.0158 

- Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: M. de Lourdes de Lima - ME. Apelado: 

Josberto Ferreira Lima. Apelado: Paulo Sérgio de Lima. Apelada: Maria de Lourdes Lima. Apelado: 



 

 

Francisco de Assis Paz Rebouças. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.64 - 0201266-18.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - 

Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Francisco Audisio Morais de Souza. 

Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - 

ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0204366-58.2023.8.06.0064/50001 - Agravo 

Interno Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Capital Consig 

Sociedade de Crédito Direto S.a. Advogado: Nathalia Silva Freitas (OAB: 484777/SP). Agravado: 

Alancardec Martins de Sousa. Advogado: Rafael Moreira Furtado de Queiroz (OAB: 14823/AM). 

Advogado: Ueslei Freire Bernardino (OAB: 14474/AM). Advogado: Willians de Lima Cruz (OAB: 

14548/AM).Advogado: Jacqueline Lopes Carneiro (OAB: 14174/AM). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0225631-14.2023.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisco Nelio de Sousa. Advogado: 

Helderson Barreto Martins (OAB: 7525/SE). Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios 

Não Padronizados - FIDC NPL I. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 

Padronizados PCG Brasil Multicarteira (Fundo PCG-Brasil). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.67 - 0220471-76.2021.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 12407/BA). Apelado: Gabriel Freitas Garcez. Advogada: 

Loiany Sá Pinheiro de Oliveira (OAB: 30296/CE). Advogado: Francisco Mailson de Oliveira Silva 

(OAB: 26527/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.68 - 0633728-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara 

Cível. Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 

29650/PE). Agravado: Marcelo da Costa Velho. Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 

16081/CE). Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0633728-

04.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Sul 

América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE). Agravado: 

Daniel Cunha da Costa Velho. Repr. Legal: Marcelo da Costa Velho. Advogado: Wilson de Norões 

Milfont Neto (OAB: 15248/CE). Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE). 



 

 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o 

recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado.”. 1.70 - 0634108-27.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento. Agravante: Maria Vilaci de Lima Silva. Advogado: José Aleixon Moreira de 

Freitas (OAB: 28119/CE). Agravado: JOACIR LOPES DOS SANTOS. Agravado: DAMIÃO LOPES 

DOS SANTOS. Advogado: Pedro Albernan Crescêncio Dantas (OAB: 9274/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não 

conheceram do presente recurso”. 1.71 - 0223946-69.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª 

Vara Cível. Apelante: Maria Eduarda Silva Sousa representada por Karla da Silva Rocha Sousa. Def. 

Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Hapvida Assistência Médica S/A. 

Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0032234-58.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 

do Estado do Ceará. Embargante: Paulo Roberto Pereira de França. Advogada: Valesca Ponciano 

Melo (OAB: 34671/CE). Embargado: Massa Falida de Cameron Construtora S/A. Adm. Judicial: 

Farias e Lucena Advogados e Associados S.C EPP. Advogado: Carlos Eduardo de Lucena Castro (OAB: 

10666/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.73 - 0636555-85.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento.Agravante: Whander Jeffson 

da Silva Costa. Advogado: Rodrigo Emanuel Rabêlo dos Santos Pereira (OAB: 48444/DF). Agravado: 

MARIA FERREIRA FACUNDO. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.74 - 0637666-

07.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca 

de Caucaia. Agravante: Cândida Otília Braga Silva. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano 

Benevides (OAB: 28242/CE). Agravado: Jander Forte Silva. Advogado: Oton Fernandes Mesquita 

Junior (OAB: 31746/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.75 - 0637666-07.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Caucaia/2ª 

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Agravante: Cândida Otília Braga Silva. 

Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). Agravado: Jander Forte Silva. 

Advogado: Oton Fernandes Mesquita Junior (OAB: 31746/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito 

conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0053841-14.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/Vara Única 

de Família e Sucessões da Comarca de Crato. Apelante: T. B. T. da S.. Advogado: Thiago Bezerra 



 

 

Tenório da Silva (OAB: 36631/CE). Apelado: J. L. C. T. e S.. Repr. Legal: Joana Sara Coelho de Morais. 

Advogado: Rahamon Freire de Sousa Bezerra (OAB: 34296/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0639418-14.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento. Agravante: JOAO GUILHERME DE CARVALHO. Advogada: Flávia 

Negreiros Pedrosa (OAB: 33804/CE). Agravado: ARTHUR BEZERRA GUILHERME. Agravada: 

HELOANA BEZERRA GUILHERME. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0211468-92.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/15ª Vara Cível. Requerente: Célia Medeiros da Silva. Advogado: José Batista de Sá (OAB: 

20442/CE). Requerido: André Barroso da Silva. Soc. Advogados: Defensoria Pública do Estado do 

Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Requerido: Adriano Barroso da Silva. 

Requerido: Robson Rodrigues da Silva. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0242767-24.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: J. dos S. N., R. P. S. G. S. S. dos S. S.. Def. Público: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: R. C. N. F.. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0800011-19.2024.8.06.0064 - Apelação 

Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: A. J. S. 

B.. Def. Público: D. P. - V. S.. Apelado: J. A. M.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.81 - 0135956-

50.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. 

Apelante: Adriano Aerre Martins. Advogado: Vinícius Pinheiro Melo (OAB: 24353/CE). Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante 

(OAB: 15877/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.82 - 0068914-04.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. 

Apelante: Construtora José Newton Bezerra Júnior. Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira 

(OAB: 22125/CE). Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). Advogado: Thales de 

Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Advogado: 

Sociedade Ferreira e Chagas Advogados (OAB: 1118/MG). Apelado: Áttila Alves da Rocha. Apelada: 

Carolina Moreira Pontes da Rocha. Advogado: José Isac Silveira (OAB: 4894/CE). Relator(a): PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 



 

 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.83 - 0159130-64.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: 

Trevo Loterias. Advogado: Carlos Eduardo Falcão de Oliveira (OAB: 6859/CE). Apelada: Cecília 

Mayana Maciel Feitosa. Advogada: Edirlana Maria Lemos Leite (OAB: 10196/CE). Advogada: Fabiola 

Andrade Vieira Moreira (OAB: 23064/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.84 - 0122130-20.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. 

Apelante: C & C Representações Ltda. Apelante: Francisco Roberto Magalhães Cavalcante. 

Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 

(OAB: 29852/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.85 - 0166474-91.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 

Apelante: Consórcio Cetenco-acciona. Advogada: Ana Virgínia Memória Saraiva (OAB: 28517/CE). 

Apelado: Renomaq Renovação de Máquinas para Construção e Locação Ltda Epp. Advogada: Ana 

Patrícia Bezerra Cavalcanti (OAB: 18101/CE). Advogada: Maria Evanusa Freire (OAB: 18462/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.86 - 0082069-06.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. 

Apelante: Tecno Indústria e Comércio de Computadores Ltda - IBYTE. Advogado: Valdetário Andrade 

Monteiro (OAB: 11140/CE). Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). 

Apelado: Panamerica Moveis Decorações Ltda. Advogado: José Maria Farias Gomes (OAB: 6756/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado.” 1.87 - 0008739-40.2019.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara 

Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Lucas Pinheiro de Menezes Barreto. Advogado: Roberto 

Arruda Cavalcante (OAB: 15304/CE). Apelado: Centro Universitário INTA-UNINTA. Advogada: 

Yasmina Melo Siqueira (OAB: 19158/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0432814-09.2010.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Wolfgang Gast. Advogada: Maria José Rabelo 

Amaral (OAB: 6606/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Raimundo Carneiro 

Leite (OAB: 6239/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 



 

 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0000015-23.2004.8.06.0151 - Apelação Cível - 

Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Advogada: Katarina Teixeira Evangelista (OAB: 13185/CE). Advogado: Haroldo Wilson Martinez de 

Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Advogada: Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O. Rossiter 

(OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza (OAB: 44561A/CE). 

Apelado: Gerônimo Ventura de Oliveira. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 0229360-19.2021.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Kyara Azevedo Moreira. Advogada: Kyara 

Azevedo Moreira (OAB: 41144/CE). Apelado: Picpay Serviços S/A. Advogado: Márcio Lamonica 

Bovino (OAB: 132527/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0165801-64.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Pontocomm Representações Ltda. Advogada: Fabiana Oliveira 

Ramos Gondim (OAB: 26632/CE). Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). 

Advogada: Cristiane Frota Oliveira (OAB: 28841/CE). Advogada: Juliana Lima dos Santos Silva (OAB: 

36117/CE). Apelado: Claro NXT Telecomunicações Ltda. Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro 

(OAB: 129134/SP). Advogado: Guilherme Matos Cardoso (OAB: 249787/SP). Relator(a): PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.92 - 0633299-42.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: José 

Pereira da Silva. Advogado: João Paulo Rodovalho de Oliveira (OAB: 27827/PE). Agravado: JBR 

Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Adm. Judicial: José Martônio Alves Coelho (OAB: 4503/CE). 

Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Advogado: Vicente Martins 

Prata Braga (OAB: 19309/CE). Advogado: Ernani Pinheiro Soares (OAB: 40907/CE). Agravado: 

Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Dricos Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda - em Recuperação Judicial. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0142715-64.2016.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda- 

em Recuperação Judicial. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelada: Teresa 

Lúcia de Sousa Castro. Apelado: Silvio Carlos de Sousa Castro. Advogado: George Henrique do 

Espírito Santo Souza (OAB: 7593/MA).Advogado: Felipe Jansen Cutrim (OAB: 16998/MA). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.94 - 0902137-94.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 



 

 

Adm. Judicial: VP Administração Judicial. Advogada: Tamires de Sousa Salgado (OAB: 29486/CE). 

Embargado: Filipe de Melo Oliveira. Embargada: Luciana de Holanda Maciel. Advogado: Arthur 

Dantas de Araujo (OAB: 27813/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0622671-

57.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Agravado: Raimundo Regicleuton Pinheiro Dantas. Advogado: Thiago Andrade Dias (OAB: 

33988/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0000639-40.2003.8.06.0173 - Apelação Cível - 

Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 

Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Benedito Pedro de Siqueira. Advogado: Antônio José 

Thaumaturgo Barroso (OAB: 6931/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0163405-12.2019.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: TLX Transporte e Logistica Ltda. Advogado: 

Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Apelado: Ouro Gás Ltda Me. Apelado: Center Gás 

Comércio Varejista de GLP Ltda. - EPP. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 

28242/CE). Advogado: Goldemberg Urbano Benevides (OAB: 30827/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.98 - 0860518-87.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: 

Satélite Serviços Profissionais de Limpeza e Conservação Ltda. Advogado: Glauber Benício Pereira 

Soares (OAB: 23317/CE). Advogado: Caio Flávio da Silva Gondim (OAB: 25265/CE). Apelado: 

Supermercado Cometa Ltda. Advogada: Mara Thays Maia Ferreira (OAB: 19462/CE). Advogada: 

Luiza Gabriela Mendonça Rolim de Paula (OAB: 27429/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 

0920717-75.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Construtora 

CHC Ltda. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel 

(OAB: 10591/CE). Apelado: Jaguar e Land Rover Brasil Indústria e Comércio de Veículos Ltda.. 

Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Apelado: DIVEPEL - 

Distribuidora de Veiculos Peixoto Ltda. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 

11160/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 



 

 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0166313-42.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Churrascaria Ideal Ltda ME. Apelante: Mara Rubia Melgaço 

Moreira Nogueira. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogado: João Paulo 

Bezerra Albuquerque (OAB: 22528/CE). Advogado: Carlos Alberto Lopes Júnior (OAB: 41753/CE). 

Advogada: Maria Elinete Lopes Rabelo (OAB: 40493/CE). Apelante: Thiago Willamy Nogueira. 

Apelante: Jose Francisco do Socorro Nogueira. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: 

José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Advogado: José Jackson Nunes Agostinho (OAB: 

8253/CE). Advogada: Eva Cecília Lopes Dias (OAB: 35455/CE). Advogada: Nathália Saraiva 

Nogueira (OAB: 38008/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0233151-93.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Conquista Fortaleza Lanchonetes Ltda. Advogado: Rui Correa 

de Melo (OAB: 38015A/CE). Apelado: Shopping Center Iguatemi S/A. Advogada: Renata Dantas de 

Oliveira Mercadante (OAB: 15484/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0192790-

73.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Roseanne Barros Garcia. 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Oi Móvel S/A - Em Recuperação 

Judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.103 - 0123252-68.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: 

Fortaleza Vent Eventos Ltda. Apelante: Antonio Augusto de Misquita. Apelante: Micilene Alves 

Gomes Misquita. Apelante: Emanuel de Carvalho Brasileiro. Apelante: Flavia Maia Façanha 

Brasileiro. Advogado: Ronald Torres de Oliveira (OAB: 16310/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.104 - 0052305-

31.2020.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). 

Apelado: Cícero Freitas de Souza. Advogado: Roger Daniel Lopes Leite (OAB: 33857/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.105 - 0208582-09.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: 

Ana Claudia Ferreira de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 

Fabiano Gondim Leite. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 



 

 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0054385-57.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - 

Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Bella Trindade Empreendimentos 

Imobiliarios SPE Ltda. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Apelada: Fabiane Clyce 

Martins da Rocha. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0053023-38.2016.8.06.0071 - Apelação Cível - 

Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Romulo Ravi Lucena Lima. Advogado: 

Frankarles Genes de Almeida e Sa (OAB: 376850/CE). Apelado: Oceanair Linhas Aéreas S/A - 

Avianca. Advogado: Ilo Feijó Nepomuceno (OAB: 20762/CE). Advogado: José Américo Catunda 

Timbó (OAB: 1655/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0885647-94.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/36ª Vara Cível.Apelante: Lúcia da Costa Portela. Apelante: Paulo Roberto Costa Portela. 

Advogado: Jardson Saraiva Cruz (OAB: 11860/CE). Advogada: Joana Izabel Alves Vale (OAB: 

27674/CE). Apelado: Félix Nina Neto. Advogado: Adriano Josino da Costa (OAB: 2164/CE). 

Advogado: Rodrigo Uchôa de Paula (OAB: 12925/CE). Advogado: Adriano Pessoa da Costa (OAB: 

12942/CE). Advogada: Renata Pessoa da Costa Feitosa Almeida (OAB: 15216/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.109 - 0176473-63.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: 

FR Capotaria Ltda. Advogado: Gustavo Costa Leite Meneses (OAB: 13798/CE). Advogado: Davi de 

Maracaba Menezes (OAB: 21149/CE). Apelada: Maria Helena Gadelha de Souza Othon. Def. Público: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0258222-

34.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Karine Barbosa de Sousa. 

Advogado: José Cláudio Souto Justa (OAB: 21940/CE). Advogada: Maria Betânia Sousa Loureiro 

(OAB: 25433/CE). Apelado: Raimundo Tarcísio Ferreira Lima. Advogado: Hilton do Couto Cohen 

(OAB: 20968/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0227087-04.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 

- Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A. Advogado: José Carlos 

Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 



 

 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0269296-

85.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.Apelante: Telefônica Brasil S/A. 

Advogado: Felipe Esbroglio de Barros Lima (OAB: 310300/SP). Apelado: Sabor Distribuidora de 

Alimentos Ltda - Me. Advogado: Glauber Benício Pereira Soares (OAB: 23317/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.113 - 0200041-47.2022.8.06.0073 - Apelação Cível - Croatá/Vara Única da Comarca de 

Croatá. Apelante: Lúcia Bezerra do Nascimento. Advogada: Maria Lúcia Melo Soares (OAB: 

38523/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 

23255/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0050936-76.2020.8.06.0069 - Apelação Cível - 

Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apelante: Alcides Filgueira Tavares. Advogado: Geânio 

Antônio de Albuquerque (OAB: 33662/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0205046-

15.2022.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Agravante: J A 

Embalagens Eireli. Agravante: Alexandre Barros Feitosa Neto. Agravante: Juan Bruno Crispim 

Barros. Agravante: Socorro Angela Bezerra Crispim Barros. Advogado: Diego Albuquerque Lopes 

(OAB: 26053/CE). Advogado: Bruna Geovanna Barros de Lima (OAB: 42993/CE). Agravado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 

unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.116 - 0000084-85.2010.8.06.0073 - Apelação 

Cível - Croatá/Vara Única da Comarca de Croatá. Apelante: Companhia Energética do Ceará - 

ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Maria Raila Lima Almeida. 

Advogado: Marlúcia Fernandes Martins (OAB: 16670/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.117 - 0626774-

73.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. 

Agravante: A. J. M. B. F. R. P. J. A. S.. Advogada: Luciana Saraiva Felício (OAB: 44187/CE). Def. 

Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: U. F. - S. C. M. LTDA.. Advogado: David 

Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do 

presente recurso.”. 1.118 - 0014032-63.2017.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível 

da Comarca de Itapipoca. Apelante: Francisco Cézar Araújo. 



 

 

Advogado: Rodrigo Silveira Lima (OAB: 19187/CE). Apelado: Toyota do Brasil Ltda. Advogado: 

Ricardo Santos de Almeida (OAB: 26312/BA). Advogado: Alexandre Cunha de Andrade (OAB: 

42074/BA). Apelado: Newland Veiculos Ltda. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 

11160/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0200003-33.2022.8.06.0203 - Apelação Cível - 

Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: Maria Otacilia Nogueira. Advogado: Artur dos 

Santos Sousa (OAB: 43546/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0115576-

40.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível.Apelante: Edvaldo Pereira Santos. 

Advogado: Mario Henrique Trigilio (OAB: 233370/SP).Advogado: Daniel de Leão Keleti (OAB: 

184313/SP). Apelado: J. Macêdo S/A. Advogado: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos (OAB: 128998/SP). 

Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Testemunha: João Paulo Coutinho dos Santos. 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.121 - 0015532-10.2018.8.06.0141 - Apelação Cível - Paraipaba/Vara Única da 

Comarca de Paraipaba.Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 

37066A/CE). Apelada: Maria Pereira da Silva. Advogado: Rafael Filgueiras Barroso (OAB: 

38957E/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.122 - 0003887-05.2015.8.06.0040 - Apelação Cível - 

Assaré/Vara Única da Comarca de Assaré. Apelante: Cicero Marcos de Carvalho. Advogado: 

Francisco Gonçalves Dias (OAB: 104160/CE). Apelado: Geraldo Bezerra Leite. Advogado: Jose 

Erlânio Rodrigues (OAB: 128550/CE). Advogado: Breno Henrique Matias Esmeraldo (OAB: 

36730/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0051489-40.2021.8.06.0053 - Apelação Cível - 

Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: Sandra Regina do Nascimento. Advogado: 

Mateus Barreto de Souza (OAB: 41967/CE). Apelada: Deane Rocha. Advogado: Júlio Bernardino da 

Silva Neto (OAB: 31726/CE). Apelado: Opticas Redenção. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0259579-

78.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: NG3 Fortaleza Consultoria 

e Serviços Administrativos Ltda. Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). 

Apelado: Jansen Meneses de Araújo. Advogado: Rafael Soares Moura (OAB: 24806/CE). Relator(a): 



 

 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.125 - 0050055-32.2021.8.06.0177 - Apelação Cível - Umirim/Vara Única da Comarca 

de Umirim. Apelante: Luciana Costa Lima de Souza. Advogado: Cícero Sousa de Luna (OAB: 

12950/CE). Apelado: Sansão de Castro Silva. Advogada: Larissa Leiliane Sousa Rodrigues (OAB: 

33932/CE). Advogado: Jose Renato Barroso Bezerra (OAB: 44621/CE). Apelada: Maria Evani 

Teixeira de Lima. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0000093-92.2018.8.06.0032 - Apelação Cível - 

Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada. Apelante: João Walter Linhares Aragão. 

Apelante: Vanda Linhares Aragão. Advogado: Felipe Medeiros Freitas (OAB: 32506/CE). Apelado: 

José Vanildo Freitas Brandão. Advogado: Guy Neves Osterno (OAB: 26955/CE). Advogado: René 

Osterno Rios (OAB: 29175/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0051108-

15.2020.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família. 

Embargante: M. C. L. A. V.. Advogado: Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB: 29344/CE). 

Embargado: W. da R. V.. Advogado: Joao Paulo da Rocha Viana (OAB: 34334/CE). Advogado: Kauê 

Luna Fontes de Paiva Queiroz (OAB: 32168/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.128 - 0635411-

76.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 

Agravante: Antonio Vilmar Xavier do Nascimento. Advogado: Alan de Carvalho Cisne (OAB: 

51140/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.129 - 0014524-

50.2018.8.06.0156 - Apelação Cível - Redenção/2ª Vara da Comarca de Redenção. Apelante: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 

22718/PE). Apelado: Francisco Cristiano Silveira. Advogado: Luís Edilson de Sousa (OAB: 

25369/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0636276-02.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento. Agravante: JOSÉ SINVAL BRAZ DE OLIVEIRA. Def. Público: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do 

Estado do Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Relator(a): 



 

 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.131 - 0636305-52.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 

(OAB: 17314/CE). Embargado: Tárcio da Costa Ferreira. Embargado: Enio da Costa Ferreira. 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.132 - 0637374-

22.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: S. C. L. de O.. 

Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE).Agravado: S. A. C. de S. S.. Advogado: 

João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0637374-

22.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: S. C. L. de 

O.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: S. A. C. de S. S.. 

Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do 

presente recurso.” 1.134 - 0623059-52.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do 

Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Luminex Industria de Artefatos 

de Alumínio Ltda. Advogado: Paulo Germano Autran Nunes de Mesquita (OAB: 18964/CE). 

Agravado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0099624-

13.2015.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: 

Jose Mauro Goncalves Macedo. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.136 - 0165730-28.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. 

Apelante: Ana Rosa Mendonça Moreira. Advogado: Francisco Freires Barros (OAB: 4124/CE). 

Advogado: Gleidson Gomes Silva (OAB: 26706/CE). Advogado: Silvio Ulysses Sousa Lima (OAB: 

22501/CE). Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Advogada: 

Mizzi Gomes Gedeon (OAB: 14371/MA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0204803-65.2021.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família.Apelante: E. D. S. P.. Advogado: Antonio Adriano da 

Silva Costa (OAB: 39222/CE). Apelado: E. D. B. P. R. P. R. B. de A.. Advogada: Josiane Ramalho de 

Santana (OAB: 35907/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0107222-41.2007.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Luzia Maria Pompeu Sidrim de Vasconcelos. 

Apelado: Regis Marques Arruda. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.139 - 0621281-18.2023.8.06.0000 - Agravo 

de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Sobrancelhas Design Participações Ltda. 

Advogada: Camila Ferreira Fernandes (OAB: 29828/CE). Agravado: Matheus Magedanz Estetica 

Facial EIRELI. Agravado: Matheus Magedanz. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0624748-

05.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Carlos de 

Aquino Melo Gomes. Advogado: Ricardo Melo Façanha da Costa (OAB: 10388/CE). Agravado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 

Agravado: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Denner de Barros 

e Mascarenhas Barbosa (OAB: 41218/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0054882-19.2021.8.06.0167 - 

Apelação Cível - Sobral/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: A. C. T.. 

Repr. Legal: D. P. do E. do C.. Apelada: R. V. R. T.. Advogado: Joaquim Acrísio de Aguiar Júnior 

(OAB: 23137/CE).Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.142 - 0626130-33.2023.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Banco Pan S/A. Advogada: Roberta Beatriz do 

Nascimento (OAB: 192649/SP). Agravado: José Jeronimo Barbosa. Advogado: Marcelo Bruno Sousa 

de Carvalho (OAB: 32599/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0201243-50.2022.8.06.0173 - 

Apelação Cível - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Unimed de Sobral - 

Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Antônio Lourenço Tomás Arcanjo (OAB: 5616/CE). 

Apelado: Ronaldo de Aguiar Moita. Advogada: Dávila de Araújo e Aragão Carvalhedo (OAB: 

22512/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 



 

 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.144 - 0200099-78.2022.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da 

Comarca de Ipueiras. Apelante: L. C. B. C.. Advogado: Guilherme Augusto de Sousa Moreira (OAB: 

29314/CE). Apelada: C. V. do N.. Advogado: Francisco Nilton Gomes da Silva (OAB: 41565B/CE). 

Advogado: Carlos Mário Vieira Costa (OAB: 49026/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0630456-

36.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. 

Agravante: Continental Factoring Ltda.. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). 

Agravada: Terezinha Felipe dos Santos Nascimento. Advogado: José Erlanio Rodrigues (OAB: 

12855/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado” 1.146 - 0000352-98.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. 

Apelante: Luis Carlos de Andrade Goes. Advogado: Francisco Eudes Dias de Sousa (OAB: 8881/CE). 

Advogada: Raul Queiróz Dias (OAB: 26538/CE). Apelado: Antonio Nidovando Pereira Pinheiro. 

Advogado: Eduardo César Sousa Aragão (OAB: 14750/CE). Advogada: Isabella Oliveira Almeida 

(OAB: 42080/CE). Advogada: Jéssica Mayra Melo de Brito (OAB: 33719/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 

1.147 - 0631714-81.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de 

Crato. Agravante: Continental Factoring Ltda.. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 

16445/CE). Agravada: Terezinha Felipe dos Santos Nascimento. Advogado: José Erlanio Rodrigues 

(OAB: 12855/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.148 - 0201344-70.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - 

Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Apelada: Maria Lúcia Augusto 

da Silva. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra 

Leite (OAB: 42362/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.149 - 0016994-11.2017.8.06.0117 - 

Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Edn Automóveis. Advogado: Carlos Alberto 

Cavalcante Bandeira (OAB: 6863/CE). Apelada: Zélia Garcez dos Santos. Advogada: Hilda Cela de 

Arruda Coelho (OAB: 20637/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 



 

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 0634323-37.2023.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: T C Cavalcante. Advogado: Francisco 

Alísio Praxedes da Silva (OAB: 34000/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: 

David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.151 - 0051907-29.2020.8.06.0112 - 

Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: D. 

A. S., F.. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.152 - 0634552-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara 

de Sucessões. Agravante: Armando Pinto Martins. Advogado: Armando Pinto Martins (OAB: 

10418/CE). Agravado: Espólio de Maria Nilce Silva e Souza. Inventariante: Rejane Sousa Noronha 

Figueiredo. Advogado: Baltazar Pereira da Silva Júnior (OAB: 20829/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado extinto o processo, sem 

resolução de mérito, por ausência de pressupostos processuais, nos termos do acórdão lavrado.” 1.153 

- 0227745-23.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 

Apelante: Tokio Marine Seguradora S/A. Advogado: Jorge Luis Bonfim Leite Filho (OAB: 309115/SP). 

Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.154 - 0637593-69.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: 

Erivaldo Alves de Oliveira. Agravante: Erison Bezerra de Souza. Advogado: Matheus de Araújo 

Andrade (OAB: 27419/PB). Agravado: CSR - Construções e Serviços Rodoviários Ltda - Em 

Recuperação Judicial. Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Admª. Judicial: Valéria 

Previtera da Silva (OAB: 11379/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.155 - 0638343-71.2023.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: Américo Vespúcio 

Araújo Júnior. Agravante: Mirlena Rebouças de Oliveira. Advogado: José Flávio Meireles de Freitas 

(OAB: 10883/CE). Advogado: José Ladisvan Martins Rosendo (OAB: 42734/CE). Agravado: Thiago 

Guimarães Batista. Agravada: Raquel Guimarães Batista. Advogado: Yuri Martins de Borba (OAB: 

25330/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 



 

 

acórdão lavrado.” 1.156 - 0050861-20.2021.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara 

Cível da Comarca de Morada Nova. Apelante: Raimundo Hélio Fernandes Moura. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.157 - 0622044-82.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: F. A. L. da R. R.. Agravante: 

L. de L. R. R. P. F. A. L. da R. R.. Agravante: M. L. de L. R. R. P. F. A. L. da R. R.. Advogada: Rita de 

Cascia Silvestre Rodrigues Brasileiro (OAB: 44236/CE). Advogada: Jacqueline Furtado Luna (OAB: 

11273/CE). Agravado: H. J. M. R. J.. Advogada: Karla Fernandes Soares (OAB: 40735/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.158 - 0016174-20.2016.8.06.0119/50000 - Agravo Interno Cível - Maranguape/2ª Vara 

Cível da Comarca de Maranguape. Agravante: Thiago Assunçao Marinho. Advogado: Luiz Ernesto 

de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa (OAB: 

26454/CE). Agravado: GMAC Administradora de Consórcios Ltda.. Advogado: Adahilton de Oliveira 

Pinho (OAB: 33769A/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso.`` 1.159 - 0200510-19.2022.8.06.0130 

- Apelação Cível - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. Apelante: M. A. de S.. 

Advogado: João Brito da Costa Filho (OAB: 27576/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.160 - 0630356-81.2023.8.06.0000/50002 

- Agravo Interno Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Maria Rejane Abreu Gondim. 

Advogado: Stenio Goncalves Silva (OAB: 10727/CE). Advogada: Simony Oliveira do Nascimento 

(OAB: 23650/CE). Agravado: Francisco Oliveira do Carmo Neto. Advogado: Giovanni Fernandes 

Santos (OAB: 8522/CE). Advogada: Júlia Nogueira Santos (OAB: 49642/CE).Agravado: Brasil 

Veiculos Companhia de Seguros. Agravado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Advogado: Fabio Gil 

Monteiro Santiago (OAB: 15664/BA). Agravada: Maria Dilauba Nogueira Lima Neta. Advogada: 

Winnie Barros Rebouças (OAB: 30703/CE). Agravado: MADSON ALEX DOS SANTOS ALMEIDA 

JUNIOR. Advogado: Pedro Henrique da Cunha Frota (OAB: 46525/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do 

presente recurso.`` 1.161 - 0131008-07.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. 

Apelante: VM LOCADORA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. Apelado: Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.162 - 

0006305-18.2016.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. 



 

 

Apelante: Cícera Umbelina Leite de Figueiredo. Advogado: Filomena Rodrigues Andriola (OAB: 

6947/CE). Advogada: Clarissa Rodrigues Andriola (OAB: 28159/CE). Apelada: Maria Dativa Ferreira 

Dantas. Advogado: José Boaventura Filho (OAB: 11867/CE).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0147945-

82.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.Apte/Apdo: Companhia Energética 

do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Alberto Belchior 

Moreno Maia. Advogado: Alberto Belchior Moreno Maia (OAB: 14080/CE). Advogada: Bianca Costa 

Gomes da Silva (OAB: 42400/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento para ENEL 

e dar provimento para o autor conforme acórdão lavrado.`` 2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA 

PAUTA-  2.1 – 0001550-51.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de 

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e 

Sucessões da Comarca de Caucaia. Interessado: João Bezerra da Silva. Interessada: Francisca Ivanira 

Pereira da Silva. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO: “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.``. 2.2 – 0000248-50.2025.8.06.0000 – Conflito de 

Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Interessado: Cláudia Natali Alves Loiola. Interessado: Maria Salete Alves Loiola. 

Interessado: Tomas Ruggeri Maia Correia. Advogada: Teresa Cristina Pinto Moreira (OAB: 6330/CE). 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``.3. PROCESSOS RETIRADOS DE 

PAUTA  3.1- 0193692-94.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: 

Condominio Empresarial Bernardino Macedo. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). 

Advogado: Ricardo Ferreira Valente Filho (OAB: 12728/RN). Advogado: José Lucas Crispim Campos 

(OAB: 29669/CE). Advogada: Dayse Ellen Rebouças Lima (OAB: 24946/CE). Advogada: Juliana 

Cavalcante Valente (OAB: 33793/CE). Advogada: Janáira Santos Nogueira (OAB: 35858/CE). 

Advogada: Jordana Oliveira Beserra (OAB: 38420/CE). Advogada: Amanda Noca Lima (OAB: 

42571/CE). Apelada: Francisca Sonia Martins Pinto. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. 3.2 - 0226829-86.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: 

Hapvida Assistência Médica Ltda. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Advogado: Isaac 

Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE). Apelado: João Rian Bittencourt Sousa. Advogada: Mariana 

Chaves Macêdo de Sousa (OAB: 47821/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.3 - 

0008521-39.2015.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: 

Luis Eduardo Moreira Feitosa. Repr. Legal: Anny Kariny Cruz Feitosa. Advogada: Anny Kariny Cruz 

Feitosa (OAB: 11604/CE). Apelado: Hospital São Domingos Ltda. Advogado: Valeria Lauande 

Carvalho Costa (OAB: 4749/MA). Advogado: Matheus Medeiros Leal (OAB: 22581/MA). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

 



 

 

4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0032800-27.2009.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 

Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Francisco Oswaldo Rocha de Andrade. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 

16477/CE). Advogada: Ana Amélia Cândido Freire (OAB: 44567/CE). Advogada: Camila Praciano 

Menezes (OAB: 24486/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.2 - 0150186-

63.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: C. A. G. P. G.. Advogada: 

Antônia Marília Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE). Advogado: Sérgio Augusto Sales Ximenes 

Ávila (OAB: 16391/CE). Apelado: P. G. I. P. LTDA M.. Advogado: Pedro Philomeno Ferreira Gomes 

Neto (OAB: 1469/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.3 - 0636405-

07.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 

Agravante: I. X. P. de S., R. P. R. X. P.. Advogado: José Cláudio Pinto Martins (OAB: 39686/CE). 

Advogado: Luiz Moreira Fontenele Neto (OAB: 43756/CE). Agravado: Beneficência Camiliana do 

Sul - Plano São Camilo Sobral. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.4 -  

0202845-57.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: 

Sabrina Siebra Saraiva e outro. Advogada: Lívia Maria Siebra Felício Callou (OAB: 28897/CE). 

Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli 

Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4.5 -  0626326-66.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Silvana Maria Neves Solon 

Bezerra. Agravante: José Arthur Neves Solon Bezerra de Menezes. Advogado: Francisco Evandro Paz 

(OAB: 18370/CE). Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). 

Advogada: Maria Clara Soares Mapurunga (OAB: 23554/CE). Agravado: José Adauto Bezerra Júnior. 

Agravada: Moema Bezerra de Menezes Mota. Agravada: Regina de Fatima Almeida Bezerra. 

Agravada: Mônica Bezerra Araripe. Agravada: Ângela Bezerra de Menezes Machado. Agravado: 

José Pierre Neto. Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira (OAB: 6764/CE). Advogado: Rômulo 

Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Advogado: Pedro Saboya Martins (OAB: 9123/CE). 

Advogado: Francisco Lucas de Amorim (OAB: 41030/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. 4.6 -  0626326-66.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª 

Vara de Sucessões. Agravante: Regina de Fatima Almeida Bezerra. Agravante: José Pierre Neto. 

Agravante: Ângela Bezerra de Menezes Machado. Agravante: José Adauto Bezerra Júnior. 

Agravante: Moema Bezerra de Menezes Mota. Agravante: Mônica Bezerra Araripe. Advogado: 

Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Agravado: José Arthur Neves Solon Bezerra de 

Menezes.Agravada: Silvana Maria Neves Solon Bezerra. Advogado: Francisco Evandro Paz (OAB: 

18370/CE). Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Advogada: 

Maria Clara Soares Mapurunga (OAB: 23554/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR.5. VISTA AO MAGISTRADO: 5.1 -  0280825-96.2023.8.06.0001 - Apelação 

Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Telma Helena Nobre Aguiar. Advogada: Carolina Barreto 

Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Apelada: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire 

(OAB: 35668/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 5.2 - 0398267-

89.2000.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - 

Extrajudicial. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor 

(OAB: 8831/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Agravado: Djalma 

Sarmento de Figueiredo Junior. Agravado: Julio Cesar Sarmento Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar 

Pessoa (OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.3 - 0398267-89.2000.8.06.0001/50000 - 

Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: 

Djalma Sarmento de Figueiredo Junior. Agravante: Julio César Sarmento de Figueiredo. Advogado: 

Luiz Itamar Pessoa (OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). 



 

 

Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 

29500/CE). Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.4 - 0214618-18.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Thalia Lima Soares. Advogado: Helderson Barreto Martins 

(OAB: 7525/SE). Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos 

Santos (OAB: 16498/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.5 - 

0202035-85.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 

Apelante: Maria Angélica Marinho e Silva. Advogado: Valdemar Pereira da Silva (OAB: 41498/CE). 

Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). 

Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 

40407/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.6 - 0200922-

44.2023.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: 

Maria Deuzanira Sales Paula. Advogado: Antônio Gleydson Moreira Gomes (OAB: 38699/CE). 

Apelante: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). 

Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 

75798/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.7 - 0622356-

10.2014.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de 

Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Associação dos 

Credores Clientes e Fornecedores da Empresa Lm Desenvolvimento Imobiliárioltda. No Empreend. 

Jardins Di C. Advogada: Rosa Júlia Plá Coelho (OAB: 7897/CE). Embargado: Matercon - Materiais 

de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Advogada: Anya Lima 

Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.8 - 0622356-

10.2014.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de 

Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Matercon - Materiais 

de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Advogada: Anya Lima 

Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Embargado: LM Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Advogado: 

Raimundo de Lavor Neto (OAB: 13141/CE). Advogado: Danilo Régis Correia Mota (OAB: 13171/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.9 - 0623640-04.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Simone Theophilo Oliveira. Advogado: Rafael 

Diniz Campelo Bezerra (OAB: 24948/CE). Advogado: José Alcy Pinheiro Neto (OAB: 28290/CE). 

Advogada: Alcyvania Maria Cavalcante de Brito Pinheiro (OAB: 14179/CE). Agravada: Joyceane 

Bezerra de Menezes. Advogada: Joyceane Bezerra de Menezes (OAB: 9442/CE). Advogado: Luis 

Paulo dos Santos Pontes (OAB: 30560/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.6. 

SUSPENSO: 6.1 -  0206128-12.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da 

Comarca de Caucaia. Apelante: Luciana Pereira da Silva. Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lôbo 

(OAB: 15166/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Fabio Oliveira Dutra (OAB: 292207/SP). 

Advogada: Cláudia Nasr (OAB: 196216/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

6.2 - 0225920-44.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Emely de 

Freitas Lima. Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Advogado: 

Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Apelado: Banco Andbank (Brasil) S/A. Advogado: 

Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 6.3 - 

0200964-66.2022.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 

Apte/Apdo: Ivaneide Pereira Garcia. Advogado: Igor Otoni Amorim (OAB: 35340/CE). Advogado: 

Maria Isadora Felix Gomes (OAB: 43669/CE). Advogado: Allan Dyógenes de Sá Sampaio (OAB: 

44287/CE). Advogada: Maria Carolina Otoni Amorim (OAB: 43584/CE). Apte/Apdo: Banco BMG 

S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071A/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 7.CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o 

Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai 



 

 

adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 28 ( vinte e oito) dias do mês de maio do ano 

de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado - 

 

 

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado - 

 


